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Vorlnado qº NV | So ) co J 3 TU a (A Q de do O É) 

EMENTA: Nomoação, dente vs etollos através «o listas 
típlices, do professores Inlegrantos da 
canela ; do maglisléo suposor, pm 
dhigivem, com mandato do 2 (dois) anmos, 
como Clefa e Subvhofe, tespecilivamente, q 
Depatiamento do Geogralla(GGE), um dus 
olementos básicos do Ihsilulo do 
Gooclências, Idegranto do Centro de 
Esludous Gerais. 

U REITOR da Unilversldato Federal Fluminense, no uso de suas abilbulções legais: 

Considerando o sesullado da consulla à condado Universitária, con: o ubjelivo de Idenilílcar as proferóncias com respeilo a escolha dos Choles e Subcheles da Leparlanentos de Ensho: 
Cuuslderando o que dispõo 0s parágialos 1º 0 2º do q ligo 1400 aillgo 17 do Eslalulo; 
Considerando, as bresciições contidas nos milgos 33 e» 37 do Regimento Geral da Univorsitacdo: 6 
Considerando, ilnalmanto, o que mais consta do Processo nº 23009. UUZ220/00-79, 

« OS professoras Inlegrantos da canela do magisléário superslor AUY MOREIRA, da classa de Prolessor Adjunto 14303-1 8 SIAPE nº 03/0920-7 e CARLOS ALBERTO FRANCO DA SILVA, de claste de Profa 
SIAPE nº 0302250-0, ambos do Quadro Permanente da Universidade, paia, cómo Clicle e Subcihela, respeclivamente, dilgirem, com mandato da 2(dois) anos, o Depaitamento «da Geogralia(GGE), um dus elementos básicos do Instituto de Geociências, Integrentó io Conto da Esludos Gerals, 

Portnria a" 3. Bdde J3 | lo Creu O do 199 k, 

EMENTA: Nomeação, dentre vs elellos alravós de ilstas 
iplicos, do professores Integrantes «da 
cnrretra do magistário superior, para 
Milylrom, com mandato de 2 (uois) anos, 
como Chefe o Subclele, rospeclivameie, o 
Departamento de Microbiotogta a 
Parasitologia(MIP), um. dos elementos 
básicos do lhistituto Blomédico, htegrante 
du Centro do Ciências Mádicas. 

O REITOR da Universidade Faderal Fhinlnenso, no uso «a suas alilbulções legais; 

Considerando o resultado da consulta à comunhtado universiária, com o objativo de idenlificar as preferências cbim respeilo a escola dos Chejes e Subchetes da Deparlamentos de Ensino: 
Considerando o qua dispõe os parágialos 1º e 2º do astlgo t4e 0 ailigo 17 do Eslalulo; 
Considerando, as prescrições contidas hos ailigos 39 a 37 do Regimento Geral da Universidade; e 
Considorando, Ihalmente, o qua mais consta do Processa nº 23089, 0U2230/00-50, 

RESOLVE noniear dente os elollos aliavés de lists lplices, os profassoras hitegiantes da carreira do magislóio superlor ADÃO ONOFRE DOS SANTOS, da classe de Prolessor Aupunto, nivel 4, inatrículas UFF nº 02229-D e SIAPE 1º 0303200-9 q OVO MACHADO PEREIRA BASTOS, da classe de Prolesaor Adjunto, Nivel À, malilculas UFI nº UGOUB-0 a SIAPE nº 0306255-4, embos do Quadio Permanenta da Universidade, para, como Chela q Siubchale, rospecllvamente, dilglsem, com matidalo de 2(dols) amos, o Depalamento de Micrublologia e Parasitologia(MIP), wm dos elemnlos básicos do línsillulo Dlomécdico, Intagrante do Cenho do Clências Módivas. 
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